PROJETO DE LEI nº 007/2017

(Origem Legislativa)
“Altera o artigo 2º da Lei Municipal nº 808/83, de 16 de novembro de 1983”

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 808/83, de 16 de novembro de 1983, o qual passará a ter a seguinte redação
“O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO (CMT) será composto de 08 membros efetivos, residentes em Três de Maio, e igual número de suplentes, sendo um motorista profissional, um representante do Executivo Municipal, um do Legislativo Municipal, um da Brigada Militar, um da Polícia Civil, um da Associação Comercial e Industrial, um da Associação dos Ciclistas de Três de Maio e um da Associação dos Motociclistas de Três de Maio”
Art. 2º - O Executivo Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para promover a regulamentação da presente Lei;
Art. 3º - Todas as disposições em contrário ficam revogadas a partir da entrada em vigor da presente Lei, permanecendo as demais inalteradas.
Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Três de Maio, 03 de agosto de 2017.

Ver. MARCOS VINÍCIUS BENEDETTI CORSO

Líder da Bancada do PP 

MENSAGEM ao Projeto de Lei no 007/2017
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a proposição do presente projeto de lei visando adequar a composição do Conselho de Trânsito Municipal a realidade vivida em nosso município.
Há anos que a Bicicleta e a Motocicleta se tornaram meios de locomoção expressivo em nosso município, ambos tanto como meio de transporte e aquele primeiro como para atividade física e recreação. Por esta razão, nada mais justo que estes sujeitos ativos no trânsito municipal tenham voz no respectivo conselho
Importante destacar que caso se queira pensar no desenvolvimento futuro de Três de Maio, faz-se necessário planejar a cidade de forma adequada a comportar os mais diversos tipos de meios de locomoção, principalmente a bicicleta que já desponta como principal meio de locomoção em diversos países desenvolvidos e cidades brasileiras planejadas e modernas.
Três de Maio, 03 de agosto de 2017.

Ver. MARCOS VINÍCIUS BENEDETTI CORSO

Líder da Bancada do PP 

